
 
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 

 

 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 067/2020. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 018/2020 

 

 

SINTESE DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de EPI (Equipamento de Proteção Individual), para atender 

as Unidades de Saúde e o Hospital Municipal São Geraldo, objetivando 

suprir o almoxarifado da saúde no enfrentamento e tratamento da pandemia 

Covid- 19, através de Dispensa de Licitação com fulcro no art. 24, inciso IV da 

Lei Federal 8666/93, concomitante com os arts. 4º, 4º-B e 4º- C da Lei Federal 

nº 13.979/2020 e art. 4º do Decreto Municipal nº 07/2020, em atendimento a 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

O Prefeito Municipal de São João da Ponte - MG, Sr. Danilo Wagner Veloso, no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 

alterações e, em observância aos demais ditames legais, ADJUDICA o objeto 

acima mencionado com a empresa: DISTRIBUIDORA LOPES AQUINO DE 

PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

22.820.165/0001-42 valor global estimado de R$ 25.225,00 (vinte e cinco mil 

duzentos e vinte e cinco reais), para a contratação direta e por dispensa de 

licitação, em atendimento a necessidade imediata e indispensável, conforme 

detalhado no termo de referência, com fulcro no art. 24, inciso IV da Lei Federal 

8666/93, concomitante com os arts. 4º, 4º-B e 4º- C da Lei Federal nº 

13.979/2020 e art. 4º do Decreto Municipal nº 07/2020, mediante celebração de 

contrato administrativo. 

Publique-se para conhecimento publico. 

 

 

São João da Ponte - MG, 07 de julho de 2020. 

 

 

Danilo Wagner Veloso 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


